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CONTRATO Nº 003/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos de
uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome –
Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Bertolínia
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das condições
deste Instrumento.

CONTRATO Nº 004/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos de
uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome –
Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Cocal dos Alves
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das condições
deste Instrumento.

CONTRATO Nº 005/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos de
uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome –
Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Ipiranga do Piauí
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das condições
deste Instrumento.

CONTRATO Nº 006/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos de
uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome –
Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Joaquim Pires
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das condições
deste Instrumento.

CONTRATO Nº 007/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos de
uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome –
Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Manoel Emídio
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das condições
deste Instrumento.

CONTRATO Nº 008/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos de
uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome –
Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora dos Remédios
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das condições
deste Instrumento.

CONTRATO Nº 009/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos de
uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome –

Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Sebastião Leal
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das
condições deste Instrumento.

CONTRATO Nº 010/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos
de uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome
– Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Prefeitura Municipal de Corrente
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das
condições deste Instrumento.

CONTRATO Nº 011/07
OBJETO DO CONTRATO: Serviços de vigilância eletrônica
CONTRATANTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação
da Fome – Programa Fome Zero
CONTRATADA: Secopi – Serviços Comerciais do Piauí
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir da data de assinatura.

CONTRATO Nº 012/07
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços gráficos
CONTRATANTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação
da Fome – Programa Fome Zero
CONTRATADA: Empresa B. Lima da Silva – Gráfica e Editora
VIGÊNCIA: 12 meses, a partir da data de assinatura.
REFERÊNCIA: Pregão nº 0006/2005 – CEL/SEAD, Liberação nº 1051/2007 – CEL/
SEAD.

CONTRATO Nº 013/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos
de uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome
– Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Fundação Jandira Nunes Martins – Santa Cruz do Piauí
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das
condições deste Instrumento.

CONTRATO Nº 014/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos
de uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome
– Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica Pública do
Piauí - Piripiri
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das
condições deste Instrumento.

CONTRATO Nº 015/07
OBJETO DO CONTRATO: Transferência pela cedente à cessionária dos direitos
de uso e gozo dos equipamentos a serem utilizados na expansão do Projeto Sabiá
CEDENTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e Erradicação da Fome
– Programa Fome Zero
CESSIONÁRIA: Fundação Dom Edilberto Dinkelborg – FUNDED – Oeiras-PI
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura e vigorará até que seja finalizado por
solicitação de uma das partes ou por descumprimento pela cessionária das
condições deste Instrumento.
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